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PABLO AUGUSTO TENÓRIO DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Defesa Social 

Publicado por: 
Ademir Ferreira de Sá Leitão Júnior 

Código Identificador:76D90EB6 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE CALÇADO 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

EXTRATO DE CONTRATOS 

 

Processo Licitatório nº 002/2024 SRP 

Pregão (Eletrônico) nº 002/2024 SRP 

  

Nat.: Compras 

  

Objeto: Formação de Registro de Preços para eventual aquisição de 

Material Penso e Descartável, com o fornecimento através de entrega 

parcelada, destinados a manutenção da Unidade Mista de Saúde Nossa 

Senhora de Lourdes, dos Postos de Saúde da Família - PSF‟s e das 

UBS‟s deste Município, conforme especificações constantes no termo 

de referência. 

  

CONTRATO Nº: 019/2024 FMS. 

CONTRATADO:ODONTOMÉDICA COMERCIO E 

REPRESENTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA. 

CNPJ:N° 12.395.255/0001-80. 

VALOR: R$: 138.657.00 (cento e trinta e oito mil, seiscentos e 

cinquenta e sete reais); 

  

CONTRATO Nº: 020/2024 FMS. 

CONTRATADO:DIGNA COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS 

HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ:N° 35.900.411/0001-18. 

VALOR: R$: 19.603,00 (dezenove mil, seiscentos e três reais). 

  

DATA DA ASSINATURA:15/07/2024. 

VIGÊNCIA:15/07/2024 À 31/12/2024. 

  

OBSERVAÇÃO:A vigência destes contratos tiveram início na data 

de sua assinatura. 

  

Mais informações podem ser obtidas diretamente na sede do Órgão, 

situado na Rua João Alexandre da Silva, 85, Centro - Calçado-PE. ou 

através do fone/fax: (87) 3793-1027, no horário 08:00h às 13:00h, de 

segunda a sexta-feira. Calçado, 15 de julho de 2024. 

  

MARIA LUCICLEIDE ALVES DE MEDEIROS 
Secretária de Saúde/Gestora do FMS 

  

Publicado por: 
Maria Lucicleide Alves de Medeiros 

Código Identificador:469889B7 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CANDIDATO 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, 

EDITAL Nº 001/2023. 

 

PORTARIA N° 146/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Iara Fernandes da Silva, 

candidata aprovada em 3º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Agente 

Comunitário de Saúde - Pacas (micro área 04). 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:4F17FC24 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CANDIDATO 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, 

EDITAL Nº 001/2023. 

 

PORTARIA N° 147/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Alaf da Silva Lima, 

candidato aprovado em 4º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Agente 

Comunitário de Saúde - Pacas (micro área 04). 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:17B8B23F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 148/2024 

 

PORTARIA N° 148/2024 
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EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Wilma Rodrigues de 

Lima, candidata aprovada em 1º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Agente Administrativo. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:A07F1D93 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 149/2024 

 

PORTARIA N° 149/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Pedro Alves da Silva 

Filho, candidato aprovado em 7º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Agente Administrativo. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:A39D80AC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 150/2024 

 

PORTARIA N° 150/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Carlos Rodrigues da 

Cunha, candidato aprovado em 6º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Agente de combate a endemias. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:7C7C9DF6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 151/2024 

 

PORTARIA N° 151/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Janusy Wedlla 

Cavalcanti Cabral, candidata aprovada em 2º lugar no concurso 

público Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo 

público de Fonoaudióloga. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 
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demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:9BD3D640 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 152/2024 

 

PORTARIA N° 152/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Isayas Cavalcante da 

Silva Neto, candidato aprovado em 1º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Coveiro. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:BD6F7A3A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 153/2024 

 

PORTARIA N° 153/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Tamires Mélo de Lima, 

candidata aprovada em 50º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Enfermeira do PSF. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:22EDC81C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 154/2024 

 

PORTARIA N° 154/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Edijane Helena da Silva 

Melo, candidata aprovada em 1º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Enfermeira Plantonista. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:8D8F6A96 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 155/2024 

 

PORTARIA N° 155/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 
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R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Kathya Roberta 

Barbosa Freire, candidata aprovada em 3º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Enfermeira Plantonista. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:E5157791 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 156/2024 

 

PORTARIA N° 156/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Aída Ariane Moreira 

Vasconcelos, candidata aprovada em 1º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Fisioterapeuta. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:ED3D00DE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 157/2024 

 

PORTARIA N° 157/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Fabio Laurentino de 

Sousa, candidato aprovado em 14º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Odontólogo do PSF. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:82F2AA8E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 158/2024 

 

PORTARIA N° 158/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Vagno Higino da Silva, 

candidato aprovado em 1º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Professor de 

artes e música. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:9127029A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 159/2024 
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PORTARIA N° 159/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Ediane Gomes da Silva, 

candidata aprovada em 2º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Professor 

Fundamental I. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:D9A06EB5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 160/2024 

 

PORTARIA N° 160/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Kamilla Batista, 

candidata aprovada em 2º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de PsicóIoga. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:09AD1B09 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 161/2024 

 

PORTARIA N° 161/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Bárbara Maria de 

Araujo Mélo Bezerra, candidata aprovada em 1º lugar no concurso 

público Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo 

público de Técnico de controle interno. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:485094E4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 162/2024 

 

PORTARIA N° 162/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Lidiane Mayara 

Teixeira dos Santos, candidata aprovada em 6º lugar no concurso 

público Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo 

público de Técnico de enfermagem. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 
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demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:DC0E8DB9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 163/2024 

 

PORTARIA N° 163/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Mirelle Stéfane da Silva 

Nunes, candidata aprovada em 8º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Técnico de enfermagem. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:08991EA6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 164/2024 

 

PORTARIA N° 164/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. José Gicivaldo da Silva 

Santos, candidato aprovado em 8º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Agente Administrativo. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:02272459 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 165/2024 

 

PORTARIA N° 165/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. José Fagner dos Santos, 

candidato aprovado em 2º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Auxiliar de 

serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:3CFE4AC4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 166/2024 

 

PORTARIA N° 166/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 
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regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Bruno Silva Galdino, 

candidato aprovado em 22º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:3255FD77 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 167/2024 

 

PORTARIA N° 167/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Wallef da Silva 

Rodrigues, candidato aprovado em 1º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Motorista Transporte Escolar. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:2ECDD2CD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 168/2024 

 

PORTARIA N° 168/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Wilma Silva do 

Nascimento, candidata aprovada em 1º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Agente Comunitário de Saúde - Mutirão. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:F97BDF1D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 169/2024 

 

PORTARIA N° 169/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Ângela Fernanda de 

Vasconcelos Torres de Oliveira, candidata aprovada em 1º lugar no 

concurso público Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para 

o cargo público de Agente Comunitário de Saúde - Pacas (micro área 

04). 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 

Prefeito 
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Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:982132AC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 170/2024 

 

PORTARIA N° 170/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Juliana Maria dos 

Santos Andrade, candidata aprovada em 1º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Professor de educação infantil. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:20D85101 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 171/2024 

 

PORTARIA N° 171/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Emilly Vitória da Silva 

Santos, candidata aprovada em 13º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar operacional de serviços diversos. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:36C65D24 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 172/2024 

 

PORTARIA N° 172/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Edvânia França dos 

Santos, candidata aprovada em 13º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Atendente educacional de inclusão – AEI. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:7D177D8D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 173/2024 

 

PORTARIA N° 173/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Reginaldo da Silva, 

candidato aprovado em 3º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Motorista. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 



Pernambuco , 17 de Dezembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XVI | Nº 3742 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 21 

 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:0C6FB59B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 174/2024 

 

PORTARIA N° 174/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. José Wellington da 

Silva, candidato aprovado em 2º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Socorrista Condutor. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 

Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:82895AC6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 175/2024 

 

PORTARIA N° 175/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Paulo Sérgio da Silva 

Filho, candidato aprovado em 9º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Monitor de transporte escolar. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:05DC948A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 176/2024 

 

PORTARIA N° 176/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Lenivson Valdevino da 

Silva, candidato aprovado em 10º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Atendente educacional de inclusão – AEI. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:E77CC5BE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 177/2024 

 

PORTARIA N° 177/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Matheus Ivo da Silva, 

candidato aprovado em 16º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar operacional de serviços diversos. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 

Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:ABC0397F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 178/2024 

 

PORTARIA N° 178/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Lucineje Caetano da 

Silva, candidata aprovada em 533º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:80A0C0B6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 179/2024 

PORTARIA N° 179/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Ágatha Christie Martins 

Raimundo, candidata aprovada em 3º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Odontólogo do PSF. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:51B6A868 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 180/2024 

 

PORTARIA N° 180/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. José Érik Bezerra 

Santana da Silva, candidato aprovado em 7º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Motorista. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  



Pernambuco , 17 de Dezembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XVI | Nº 3742 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 23 

 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:4D5AFA64 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 181/2024 

 

PORTARIA N° 181/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Paulo Alves Bezerra 

Junior, candidato aprovado em 1º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Motorista. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:6DB37FDB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 182/2024 

 

PORTARIA N° 182/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Filipe Tavares Nunes, 

candidato aprovado em 4º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Socorrista 

Condutor. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:BFA04407 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 183/2024 

 

PORTARIA N° 183/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Mônica Maria da Silva 

Nascimento, candidata aprovada em 4º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Técnico de enfermagem. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:9D8C1560 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 184/2024 

 

PORTARIA N° 184/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Karen Cristina 

Rodrigues da Silva, candidata aprovada em 9º lugar no concurso 

público Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo 

público de Auxiliar operacional de serviços diversos. 
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Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:49B2BCB4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 185/2024 

 

PORTARIA N° 185/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Jússara Mayara da Silva 

França, candidata aprovada em 14º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Atendente educacional de inclusão – AEI. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:EBEABF36 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 186/2024 

 

PORTARIA N° 186/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Adriano José dos Santos, 

candidato aprovado em 14º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:1292B153 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 187/2024 

 

PORTARIA N° 187/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Andreza Amanda de 

Araújo, candidata aprovada em 1º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Enfermeira do PSF. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:272ED780 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 188/2024 

 

PORTARIA N° 188/2024 
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EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Eduardo Batista da 

Silva, candidato aprovado em 26º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:F68C8061 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 189/2024 

 

PORTARIA N° 189/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Thiago Honório de 

Oliveira, candidato aprovado em 38º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:C52FE1F0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 190/2024 

 

PORTARIA N° 190/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Crislai Elidia da Silva, 

candidata aprovada em 19º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:034B4561 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 191/2024 

 

PORTARIA N° 191/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Clécia Maria da Silva 

Brito, candidata aprovada em 14º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar operacional de serviços diversos. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 
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demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:EAC33783 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 192/2024 

 

PORTARIA N° 192/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Maria Jacielma dos 

Santos, candidata aprovada em 11º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Atendente educacional de inclusão – AEI. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:51427183 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 193/2024 

 

PORTARIA N° 193/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Vanise Maria dos 

Santos, candidata aprovada em 4º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Atendente educacional de inclusão – AEI. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:DFFD96B1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 194/2024 

 

PORTARIA N° 194/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Myllena Thais Prado da 

Silva, candidata aprovada em 8º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Atendente educacional de inclusão – AEI. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:FF82701F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 195/2024 

 

PORTARIA N° 195/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 
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pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Gisele Gomes da Silva, 

candidata aprovada em 9º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Atendente 

educacional de inclusão – AEI. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:D02FF639 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 196/2024 

 

PORTARIA N° 196/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Igor Kennedy de Lira 

Silva, candidato aprovado em 2º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Socorrista técnico de enfermagem. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:D2CA20E6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 197/2024 

 

PORTARIA N° 197/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Dirley Valderez do 

Nascimento Silva, candidato aprovado em 28º lugar no concurso 

público Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo 

público de Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:328F7F33 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 198/2024 

 

PORTARIA N° 198/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Kacio Luaan da Cruz, 

candidato aprovado em 3º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Professor 

Fundamental I. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 
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Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:2EB453CA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 199/2024 

 

PORTARIA N° 199/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Marcio Barboza dos 

Santos, candidato aprovado em 4º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Cozinheiro do hospital. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:1BBC2D28 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 200/2024 

 

PORTARIA N° 200/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Almy de Almeida Alves, 

candidato aprovado em 3º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Motorista 

Transporte Escolar. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:9E0DC1D0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 201/2024 

 

PORTARIA N° 201/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. José Eduardo 

Cavalcanti, candidato aprovado em 12º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Psicólogo. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:0CBED144 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 202/2024 

 

PORTARIA N° 202/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. José Gustavo de Lira 

Silva, candidato aprovado em 5º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Motorista. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 
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instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:DB50590A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 203/2024 

 

PORTARIA N° 203/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Allen Wesllen Torres da 

Silva, candidato aprovado em 10º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:1E44FABB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 204/2024 

 

PORTARIA N° 204/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Júlio Cézar Freitas 

Virães, candidato aprovado em 15º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar operacional de serviços diversos. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:D3E6E840 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 205/2024 

 

PORTARIA N° 205/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Leila Stefanne da Silva, 

candidata aprovada em 6º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Auxiliar 

operacional de serviços diversos. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:CC4D8461 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 206/2024 

 

PORTARIA N° 206/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Edmagda de Barros 

Pereira, candidata aprovada em 1º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Agente de combate a endemias. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:0E033BFD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 207/2024 

 

PORTARIA N° 207/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Wagner Roseno Sabino, 

candidato aprovado em 6º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Monitor de 

transporte escolar. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:1E6F27BD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 208/2024 

 

PORTARIA N° 208/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. André Vinicius Bezerra 

de Menezes, candidato aprovado em 27º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:CCF70FE6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 209/2024 

 

PORTARIA N° 209/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Maria Anailza Lopes 

das Neves, candidata aprovada em 1º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Socorrista técnico de enfermagem. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 
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Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:A468092A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 210/2024 

 

PORTARIA N° 210/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Alice Oaiane da Silva, 

candidata aprovada em 10º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar operacional de serviços diversos. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:C6FF42A3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 211/2024 

 

PORTARIA N° 211/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Ricardo Amaro da Silva, 

candidato aprovado em 5º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Monitor de 

transporte escolar. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:E1ACB22C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 212/2024 

 

PORTARIA N° 212/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Amanda Gabrielly da 

Silva, candidata aprovada em 32º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:B0D3EED5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 213/2024 

 

PORTARIA N° 213/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Maria Cicera de Lemos 

Magalhaes, candidata aprovada em 1º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Professor de língua estrangeira/inglesa. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 
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instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:C7D12BEA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 214/2024 

 

PORTARIA N° 214/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Maria Aparecida da 

Silva, candidata aprovada em 1º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Professor de língua portuguesa. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:E0FB0DF8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 215/2024 

 

PORTARIA N° 215/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 

Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Deyvisson Henrique da 

Silva, candidato aprovado em 34º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:F2155C19 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 216/2024 

 

PORTARIA N° 216/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Valéria Iceberg da 

Silva, candidata aprovada em 2º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Assistente Social. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:E77580BD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 217/2024 

 

PORTARIA N° 217/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Amanda Gisele da 

Silva, candidata aprovada em 1º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Agente Comunitário de Saúde – Bairro Novo. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:EF099D5B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 218/2024 

 

PORTARIA N° 218/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Érlon Barros Giló, 

candidato aprovado em 2º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Técnico de 

controle interno. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:A7359A3A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 219/2024 

 

PORTARIA N° 219/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Maria Clara Silva 

Arruda, candidata aprovada em 7º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Monitor de transporte escolar. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:CADE26B8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 220/2024 

 

PORTARIA N° 220/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Franciewely Fátima da 

Silva, candidata aprovada em 3º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Atendente educacional de inclusão – AEI. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 

Prefeito 
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Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:21B9131F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 221/2024 

 

PORTARIA N° 221/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Leonardo Camargo da 

Silva, candidato aprovado em 13º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:BC19AC53 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 222/2024 

 

PORTARIA N° 222/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Jackson Darlan 

Vasconcelos Pontes, candidato aprovado em 2º lugar no concurso 

público Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo 

público de Atendente educacional de inclusão – AEI. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:44330633 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 223/2024 

 

PORTARIA N° 223/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Letícia Beatriz Martins 

dos Santos, candidata aprovada em 1º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Veterinário. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:4B5980BC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 224/2024 

 

PORTARIA N° 224/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Sarah Zayanne Rafael 

da Silva Ribeiro, candidata aprovada em 3º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Enfermeira do PSF. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 
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instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:2AA00A0C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 225/2024 

 

PORTARIA N° 225/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Tayná Maria Lima 

Silva, candidata aprovada em 4º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Enfermeira do PSF. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:0D280820 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 226/2024 

 

PORTARIA N° 226/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Wesley Silke Silva de 

Lima, candidato aprovado em 1º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Atendente educacional de inclusão – AEI. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:1FEEBA74 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 227/2024 

 

PORTARIA N° 227/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Izabel Cristina Camara 

França Cavalcanti, candidata aprovada em 1º lugar no concurso 

público Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo 

público de Farmacêutica. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:408F4C02 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 228/2024 

 

PORTARIA N° 228/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Aldineia da Silva 

Santos, candidata aprovada em 1º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Cozinheiro do hospital. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:872BF379 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 229/2024 

 

PORTARIA N° 229/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Wagner Araújo Bezerra, 

candidato aprovado em 3º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Monitor de 

transporte escolar. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:DA07ADE2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 230/2024 

PORTARIA N° 230/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. João Paulo dos Santos, 

candidato aprovado em 4º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Motorista 

Transporte Escolar. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:FBCA3B07 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 231/2024 

 

PORTARIA N° 231/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. José Dênis da Silva, 

candidato aprovado em 15º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024.  

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 
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Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:E95F3D0A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 232/2024 

 

PORTARIA N° 232/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Cauã Silva Vasconcelos, 

candidato aprovado em 4º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Agente 

Administrativo. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:D0C7D51B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 233/2024 

 

PORTARIA N° 233/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Ailma Mariane da 

Silva, candidata aprovada em 1º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Agente Comunitário de Saúde – Centro. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:8126BBB3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 234/2024 

 

PORTARIA N° 234/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Daniele Paloma da 

Silva, candidata aprovada em 1º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Monitor de transporte escolar. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:833EAAF9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 235/2024 

 

PORTARIA N° 235/2024 

  
EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Rivaldo Leandro da 

Silva, candidato aprovado em 405º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 
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Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:F23B59BE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 236/2024 

 

PORTARIA N° 236/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Priscila Batista Ribeiro, 

candidata aprovada em 2º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Professor de 

educação infantil. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:5BE65690 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 237/2024 

 

PORTARIA N° 237/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. José Gustavo Carvalho 

de Alexandre Silva, candidato aprovado em 9º lugar no concurso 

público Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo 

público de Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:23A8302C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 238/2024 

 

PORTARIA N° 238/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Bruna Morlane 

Carvalho Cabral, candidata aprovada em 21º lugar no concurso 

público Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo 

público de Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:086F224B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 239/2024 

 

PORTARIA N° 239/2024 
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EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Glaucione Maria 

Bezerra da Silva, candidata aprovada em 43º lugar no concurso 

público Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo 

público de Monitor de transporte escolar. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:5D73717C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 240/2024 

 

PORTARIA N° 240/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Alessandra Maria 

Vieira de Sousa, candidata aprovada em 17º lugar no concurso 

público Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo 

público de Auxiliar operacional de serviços diversos. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:49B78F0E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 241/2024 

 

PORTARIA N° 241/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Dayse Emanuela da 

Silva, candidata aprovada em 7º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar operacional de serviços diversos. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:B404019F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 242/2024 

 

PORTARIA N° 242/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Regivalda Maria da 

Silva, candidata aprovada em 12º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Atendente educacional de inclusão – AEI. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 
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demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:E00D73CF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 243/2024 

 

PORTARIA N° 243/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Elaine Raiane da Silva, 

candidata aprovada em 5º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Atendente 

educacional de inclusão – AEI. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:E1A16C24 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 244/2024 

 

PORTARIA N° 244/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Lucir Maria dos Santos 

Melo de Medeiros, candidata aprovada em 4º lugar no concurso 

público Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo 

público de Merendeira. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:01368E34 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 245/2024 

 

PORTARIA N° 245/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Deisiele Jéssica dos 

Santos, candidata aprovada em 7º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Atendente educacional de inclusão – AEI. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:6AD4F573 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 246/2024 

 

PORTARIA N° 246/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
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Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Gilberto dos Santos 

Ferreira, candidato aprovado em 8º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Monitor de transporte escolar. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:C17F2CCB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 247/2024 

 

PORTARIA N° 247/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Maria Idnei Oliveira de 

Vasconcelos, candidata aprovada em 10º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Técnico de enfermagem. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:CD9C5D05 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 248/2024 

 

PORTARIA N° 248/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Maria Vivieide dos 

Santos Xavier, candidata aprovada em 3º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Recepcionista do PSF. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:A7B891A5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 249/2024 

 

PORTARIA N° 249/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Artur dos Santos 

Coutinho, candidato aprovado em 11º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:5500E7B5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 250/2024 
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PORTARIA N° 250/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Joelma Maria da Silva, 

candidata aprovada em 1º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Assistente 

Social. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:7D8C3E6E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 251/2024 

 

PORTARIA N° 251/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Jeckson Antônio dos 

Santos, candidato aprovado em 1º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Agente Comunitário de Saúde - Cruzeiro. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:D2CBF2F1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 252/2024 

 

PORTARIA N° 252/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Victor Furtado Santos, 

candidato aprovado em 2º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Agente 

Administrativo. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:B8EFD8B9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 253/2024 

 

PORTARIA N° 253/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Letícia Fernanda 

Serafim Cabral, candidata aprovada em 2º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Odontólogo do PSF. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 
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demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:10D4ADEB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 254/2024 

 

PORTARIA N° 254/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Paula Renata Xavier, 

candidata aprovada em 12º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar operacional de serviços diversos. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:587C6286 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 255/2024 

 

PORTARIA N° 255/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Emanuelle Taciana 

Olimpio da Silva, candidata aprovada em 1º lugar no concurso 

público Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo 

público de Fonoaudióloga. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:178024A7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 256/2024 

 

PORTARIA N° 256/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Amanda Iara Lucas da 

Silva, candidata aprovada em 3º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Assistente Social. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:C9010303 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 257/2024 

 

PORTARIA N° 257/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
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Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Anderson Leonardo da 

Silva, candidato aprovado em 5º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Agente Administrativo. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:BC1A0B96 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 258/2024 

 

PORTARIA N° 258/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Emanuela Ellen de 

Barros Vasconcelos, candidata aprovada em 1º lugar no concurso 

público Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo 

público de Neuropsicopedagoga. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:F40C3529 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 259/2024 

 

PORTARIA N° 259/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Angela Maria de Melo 

Silva, candidata aprovada em 50º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Merendeira. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:14660D48 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 260/2024 

 

PORTARIA N° 260/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Jaqueline Ferreira 

Cabral, candidata aprovada em 92º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Recepcionista do PSF. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:A96B2873 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 261/2024 

 

PORTARIA N° 261/2024 
  



Pernambuco , 17 de Dezembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XVI | Nº 3742 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 45 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Dantiele Aline Cabral 

de Medeiros, candidata aprovada em 1º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Merendeira. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:AD5EA080 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 262/2024 

 

PORTARIA N° 262/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Anderson de Macedo 

Pessoa, candidato aprovado em 3º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Socorrista Condutor. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:8049670A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 263/2024 

 

PORTARIA N° 263/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. José Adriano dos Santos, 

candidato aprovado em 211º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Técnico de enfermagem. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:8F14A226 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 264/2024 

 

PORTARIA N° 264/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Antônio Carlos da Silva, 

candidato aprovado em 3º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Auxiliar de 

serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 
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demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:E8770A2A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 265/2024 

 

PORTARIA N° 265/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Paulo Bezerra 

Cavalcanti Neto, candidato aprovado em 6º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:CF4AA2A3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 266/2024 

 

PORTARIA N° 266/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Alexandre Cavalcante de 

Menezes, candidato aprovado em 8º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:311C04EB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 267/2024 

 

PORTARIA N° 267/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Thiago Gomes da Silva, 

candidato aprovado em 31º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:AE553272 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 268/2024 

 

PORTARIA N° 268/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 



Pernambuco , 17 de Dezembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XVI | Nº 3742 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 47 

 

Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Adonias de Morais 

Silva, candidato aprovado em 4º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar operacional de serviços diversos. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 

Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:C6A72BA8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 269/2024 

 

PORTARIA N° 269/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Maria Iara de Almeida, 

candidata aprovada em 2º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Enfermeira 

Plantonista. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:DC3E2636 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 270/2024 

 

PORTARIA N° 270/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Luiza Carla de Melo, 

candidata aprovada em 2º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Terapeuta 

Ocupacional. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:F06D4D8D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 271/2024 

 

PORTARIA N° 271/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Gabriel Augusto da 

Silva, candidato aprovado em 11º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar operacional de serviços diversos. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:6E409965 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 272/2024 

 

PORTARIA N° 272/2024 
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EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Lucas Noan Pires da 

Silva, candidato aprovado em 19º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar operacional de serviços diversos. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:74D35FB3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 273/2024 

 

PORTARIA N° 273/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Maria Lindaci de 

Sobral Soares, candidata aprovada em 1º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Professor Fundamental I. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:71DBBE78 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 274/2024 

 

PORTARIA N° 274/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Misael Antonio da Silva, 

candidato aprovado em 3º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Cozinheiro do 

hospital. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:105AC06D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 275/2024 

 

PORTARIA N° 275/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Felipe André dos Santos, 

candidato aprovado em 4º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Monitor de 

transporte escolar. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 



Pernambuco , 17 de Dezembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XVI | Nº 3742 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 49 

 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:216DE789 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 276/2024 

 

PORTARIA N° 276/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Márlon Ruan de Moura 

Santos, candidato aprovado em 4º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Agente Comunitário de Saúde – Bairro Novo. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:8BD4DABC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 277/2024 

 

PORTARIA N° 277/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Maria Eduarda dos 

Santos Pereira, candidata aprovada em 2º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Cozinheiro do hospital. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:50FA2757 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 278/2024 

 

PORTARIA N° 278/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Franciele Alves da 

Silva, candidata aprovada em 33º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:B1712561 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 279/2024 

 

PORTARIA N° 279/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 
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pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Raquel Soraya Pereira, 

candidata aprovada em 3º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Merendeira. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:F401161F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 280/2024 

 

PORTARIA N° 280/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Natan Luiz Silva Arruda, 

candidato aprovado em 2º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Monitor de 

transporte escolar. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:96E29812 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 281/2024 

 

PORTARIA N° 281/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. José Roberto de Lima 

Júnior, candidato aprovado em 6º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Motorista. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:244F34E1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 282/2024 

 

PORTARIA N° 282/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Flávia Vanessa da Silva 

Neves, candidata aprovada em 28º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Professor de educação infantil. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:695DDA5F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 283/2024 
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PORTARIA N° 283/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Rivânia Aparecida de 

Andrade Macedo, candidata aprovada em 42º lugar no concurso 

público Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo 

público de Enfermeira Plantonista. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:AA2EBC7A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 284/2024 

 

PORTARIA N° 284/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Priscila Alexandrino de 

Farias Alves, candidata aprovada em 1º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Técnico de enfermagem. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:5BEC6D30 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 285/2024 

 

PORTARIA N° 285/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Aline dos Santos Silva, 

candidata aprovada em 5º lugar no concurso público Edital 001/2023, 

homologado em 04/07/2024, para o cargo público de Técnico de 

enfermagem. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:0C0F06DF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 286/2024 

 

PORTARIA N° 286/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Gustavo Ferreira da 

Silva, candidato aprovado em 7º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Técnico de enfermagem. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 
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demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:873D18D6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 287/2024 

 

PORTARIA N° 287/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Eduardo dos Santos 

Freitas, candidato aprovado em 9º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Técnico de enfermagem. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:CC4A6BBA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 288/2024 

 

PORTARIA N° 288/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Adam Alves do 

Nascimento, candidato aprovado em 1º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:74C13AD2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 289/2024 

 

PORTARIA N° 289/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. José Diogo Soares de 

Lima, candidato aprovado em 6º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Agente Administrativo. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:71B311EF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 290/2024 

 

PORTARIA N° 290/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 
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pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Messias Antonio Bezerra 

da Silva, candidato aprovado em 1º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Socorrista Condutor. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:668B087E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 291/2024 

 

PORTARIA N° 291/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Rita de Cássia Torres 

da Silva, candidata aprovada em 4º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Socorrista técnico de enfermagem. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:9F5C93D9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 292/2024 

 

PORTARIA N° 292/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Kaike Inucencio de 

Matos, candidato aprovado em 1º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Professor de geografia. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:17F7D3DD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 293/2024 

 

PORTARIA N° 293/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Daniele Gomes Pessoa 

França, candidata aprovada em 3º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Técnico de enfermagem. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:794797BA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 294/2024 
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PORTARIA N° 294/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Umberto Gomes 

Carneiro Filho, candidato aprovado em 1º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Psicólogo. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:EC127F5F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 295/2024 

 

PORTARIA N° 295/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Diego Jose dos Santos, 

candidato aprovado em 25º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:7E4139DE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 296/2024 

 

PORTARIA N° 296/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo o Sr. Regivaldo Antonio 

Tenório, candidato aprovado em 17º lugar no concurso público Edital 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:30E22AB5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 297/2024 

 

PORTARIA N° 297/2024 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL Nº 001/2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o edital do concurso público nº 001/2023, bem 

como seguindo as diretrizes da Lei Municipal nº 100/90, que institui o 

regime jurídico único dos servidores públicos municipais, regidos 

pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado de 

Pernambuco (Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações): 

R E S O L V E: 
Art. 1° - NOMEAR em caráter efetivo a Sra. Angelica Eveline de 

Melo Aroeira, candidata aprovada em 18º lugar no concurso público 

Edital 001/2023, homologado em 04/07/2024, para o cargo público de 

Auxiliar de serviços gerais. 

Art. 2° - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias corridos 

contados do ato de nomeação, de forma que se recomenda observar as 

instruções contidas nos termos do edital do concurso público a que se 

submeteu e das Leis Municipais. 

Art. 3° - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da posse. 

Art. 4° - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não 

ocorrer dentro do prazo estabelecido, prosseguindo na nomeação dos 



Pernambuco , 17 de Dezembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XVI | Nº 3742 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 55 

 

demais candidatos aprovados obedecendo-se estritamente a sua ordem 

classificatória. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camocim de São Félix, 13 de dezembro de 2024. 

  

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hilquias Lourenço da Silva 

Código Identificador:BB21D5C8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato nº 372/2024. Processo nº 032/2024 – CPL. Objeto: Registro 

de preços para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços comuns de engenharia de manutenção predial, com 

fornecimento de materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas 

planilhas de serviços e insumos diversos descritos na tabela da 

construção civil – SINAPI (ou de composição integrada pelos 

respectivos preços), de edificações físicas das unidades das 

Secretarias Municipais de Educação, Administração, Saúde (Fundo 

Municipal de Saúde) e Assistência (Fundo Municipal de Assistência 

Social) de Camocim de São Félix-PE (Prédio anexo ao Hospital 

Municipal). Contratada: H E CONSTRUTORA E ESTRUTURAS 

LTDA – CNPJ 27.603.095/0001-94. Valor: R$ 252.204,81. Vigência. 

09.12.2024 a 31.12.2024. 

Camocim de São Félix, 10 de dezembro de 2024. 

  

GORGE DO CARMO BEZERRA  
Prefeito  

  

Publicado por: 
Mickael Regys Bezerra Dos Santos 

Código Identificador:CD34DA17 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato nº 373/2024. Processo nº 032/2024 – CPL. Objeto: Registro 

de preços para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços comuns de engenharia de manutenção predial, com 

fornecimento de materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas 

planilhas de serviços e insumos diversos descritos na tabela da 

construção civil – SINAPI (ou de composição integrada pelos 

respectivos preços), de edificações físicas das unidades das 

Secretarias Municipais de Educação, Administração, Saúde (Fundo 

Municipal de Saúde) e Assistência (Fundo Municipal de Assistência 

Social) de Camocim de São Félix-PE (Academia da Saúde). 

Contratada: H E CONSTRUTORA E ESTRUTURAS LTDA – CNPJ 

27.603.095/0001-94. Valor: R$ 95.832,44. Vigência. 09.12.2024 a 

31.12.2024. 

Camocim de São Félix, 10 de dezembro de 2024. 

  

GORGE DO CARMO BEZERRA  
Prefeito  

Publicado por: 
Mickael Regys Bezerra Dos Santos 

Código Identificador:AAC60E07 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE CAPOEIRAS 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

PROCESSO Nº. 007/2024-FMS DISPENSA Nº. 007/2024- FMS 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

O MUNICIPIO DE CAPOEIRAS, Inscrito no CNPJ N° 

11.256.088/0001-23, com sede na Av. 31 de Março, 87, Centro, 

Capoeiras-PE, CEP: 55365000, torna público que, realizará Chamada 

Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 

nos termos do Artigo n° 75, inciso II da Lei 14.133/2021e Decreto 

Municipal n° 003/2024, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos em Termo de Referência publicado no portal da 

Transparência, objetivando obter, a menor proposta para 

Fornecimento em comodato Registro de Ponto Eletrônico digital sem 

emissão de comprovante; Licença de uso do sistema; Serviço de 

assessoria na coleta e processamento da folha de ponto; Fornecimento 

de Licença de uso de Software de Gestão de Ponto para 14 Unidades 

Básicas de Saúde do Município de Capoeiras; Implantação, Instalação 

dos relógios de ponto; Configuração do sistema e capacitação das 

equipes, cadastramento dos funcionários (cadastramento no software e 

biometria)e treinamento. 

  

Data de recebimento das propostas de preços: Até o dia 20/12/2024 às 

10h00minhrs horário local, pelo e-mail: 

contratacoesdiretas@capoeiras.pe.gov.br, a ou de forma presencial no 

setor de Compras e Contratações com sede da Prefeitura Municipal, 

localizada na Av.31 de Março, 87, Centro – Capoeiras – PE, a 

validade da proposta deverá ser de no mínimo 60(sessenta), dias nos 

Termos da Lei 14.133/2021.  

Publicado por: 
Maria Lucia Teixeira da Costa 

Código Identificador:80E9D929 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PROCESSO Nº. 018/2024 DISPENSA Nº. 018/2024 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

O MUNICIPIO DE CAPOEIRAS, Inscrito no CNPJ N° 

11.256.088/0001-23, com sede na Av. 31 de Março, 87, Centro, 

Capoeiras-PE, CEP: 55365000, torna público que, realizará Chamada 

Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 

nos termos do Artigo n° 75, inciso II da Lei 14.133/2021e Decreto 

Municipal n° 003/2024, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos em Termo de Referência publicado no portal da 

Transparência, objetivando obter, a menor proposta para 

Fornecimento em comodato Registro de Ponto Eletrônico digital sem 

emissão de comprovante; Licença de uso do sistema; Serviço de 

assessoria na coleta e processamento da folha de ponto; Fornecimento 

de Licença de uso de Software de Gestão de Ponto para Prefeitura, 

Secretaria de Educação e Secretaria de Assistência Social do 

Município de Capoeiras; Implantação, Instalação dos relógios de 

ponto; Configuração do sistema e capacitação das equipes, 

cadastramento dos funcionários (cadastramento no software e 

biometria)e treinamento 

  

Data de recebimento das propostas de preços: Até o dia 20/12/2024 às 

10h00minhrs horário local, pelo e-mail: 

contratacoesdiretas@capoeiras.pe.gov.br, a ou de forma presencial no 

setor de Compras e Contratações com sede da Prefeitura Municipal, 

localizada na Av.31 de Março, 87, Centro – Capoeiras – PE, a 

validade da proposta deverá ser de no mínimo 60(sessenta), dias nos 

Termos da Lei 14.133/2021.   

Publicado por: 
Maria Lucia Teixeira da Costa 

Código Identificador:FB3DC18C 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE CARNAIBA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÍBA 

LEI MUNICIPAL Nº 1.166/2024 

 

Denomina a quadra de esportes do Povoado de Roça 

de Dentro deste Município. 

  

O Prefeito do Município de Carnaíba, JOSÉ DE ANCHIETA 

GOMES PATRIOTA, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por Lei Orgânica Municipal, faz 

saber que o plenário da Câmara Municipal de Vereadores decreta, e, 

eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Fica denominada de quadra JOAQUIM RODRIGUES 

DOS SANTOS a quadra de esportes do Povoado de Roça de Dentro, 

zona rural deste Município.  


